
4..E..JJU./Z.Em

CÂMARA LEGiSLATivA DO DISTRITO pzmÉliÁl11a l

INDICAÇÃO NO
(Do Deputado RAIMUNDO RIBEIRO MDB)

SUGERE,AO PODER EXECUTIVO, POR
INTERMEOIO OA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DA CEILÂNDIA, COM O
APOIO DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP,A CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA, NA QUADRA 501,
COMUNIDADEDO PÕR DOSOL REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA
lx

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143. do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Administração Regional da Ceilândia, com o apoio da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasíl - NOVACAP, a construção de quadra poliesportiva, na
Quadra 501, comunidade do Pâr do Sol, Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.
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A proposição tem como f;inalidade proporcionar lazer e qualidade de vida aos

moradores e usuários da Região acima citada com a prática de esportes

Os cidadãos da região não dispõem de área apropriada para a prática de

esportes, o que expõem os moradores aos perigos do trânsito durante as atividades

físicas que vem sendo praticadas nas ruas daquela localidade.

Portanto, o objetivo da presente indicação é a construção de uma quadra

poliesportiva na comunidade do Pâr do Sol na Ceilândia, propiciando aos moradores
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da região, local adequado à prática de esportes, que é recomendado para a

manutenção da saúde e desenvolvimento da qualidade de vida das pessoas.

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobres pares a acolhida da presente

proposição.

Sala de Sessões, em abro de 2018

Deputado RXB.MUNIDO RIBEIRO
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

AÕ Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]
N
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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